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 MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO
RURAL E DAS PESCAS, DA SAÚDE E DA EDUCAÇÃO

Portaria n.º 1242/2009
de 12 de Outubro

O Regulamento (CE) n.º 1234/2007, do Conselho, 
de 22 de Outubro, que estabelece uma organização co-
mum dos mercados agrícolas e disposições específicas 
para certos produtos agrícolas (Regulamento «OCM 
única»), instituiu, por via da alteração introduzida 
pelo Regulamento (CE) n.º 13/2009, do Conselho, 
de 18 de Dezembro de 2008, artigo 4.º e alínea f) do 
artigo 103.º -H, uma ajuda comunitária no quadro de 
um regime de distribuição de frutas e hortícolas nas 
escolas.

O Regulamento (CE) n.º 288/2009, da Comissão, de 7 de 
Abril, estabeleceu, por seu turno, as normas de execução no 
que respeita à ajuda para a distribuição de frutas e produtos 
hortícolas, frutas e produtos hortícolas transformados, 
bananas e produtos derivados às crianças nos estabeleci-
mentos de ensino, no quadro do regime de distribuição de 
fruta nas escolas.

Enquanto Estado membro aderente à iniciativa, in-
cumbe ao Estado Português concretizar no plano nacional 
a participação no referido regime de distribuição de fruta 
e produtos hortícolas nas escolas, sendo de salientar que 
o presente regime não pretende substituir programas já 
existentes, caso em que apenas se pode constituir como 
reforço.

Assim, a presente portaria, em complementaridade com 
a Estratégia Nacional do Regime de Fruta Escolar, propõe-
-se contribuir para a promoção de hábitos de consumo de 
alimentos benéficos para a saúde das populações mais 
jovens e para a redução dos custos sociais e económi-
cos associados a regimes alimentares menos saudáveis. 
Prevê -se, no ano de arranque do RFE, uma disponibilidade 
orçamental inicial, entre fundos nacionais e da União Eu-
ropeia, suficientes para a disponibilização dos produtos 
pelo menos duas vezes por semana à população escolar 
abrangida.

O Regulamento do Regime de Fruta Escolar (RFE), 
lança mão de um processo de coordenação da actua-
ção da administração central, através dos Ministérios da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, da 
Saúde e da Educação e dos municípios. O RFE propõe-
-se, anualmente, avaliar as necessidades, disponibilizar 
os produtos, monitorizar e, quinquenalmente, avaliar 
o programa. Paralelamente, dispõe sobre medidas de 
acompanhamento destinadas a facilitar a introdução dos 
novos hábitos. Define ainda os termos da concretização 
das obrigações de controlo e comunicação fixadas pela 
União Europeia e pelo Estado Português para a utilização 
dos fundos comunitários e nacionais postos à disposição 
desta iniciativa.

Assim:
Ao abrigo do disposto no Regulamento (CE) 

n.º 1234/2007, do Conselho, de 22 de Outubro, e no 
Regulamento (CE) n.º 288/2009, da Comissão, de 7 de 
Abril:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, da Saúde e da Edu-
cação, o seguinte:

Artigo 1.º

É aprovado, em anexo à presente portaria, dela fazendo 
parte integrante, o Regulamento do Regime de Fruta Es-
colar, abreviadamente designado por RFE.

Artigo 2.º

O Regulamento referido no artigo 1.º contém os seguin-
tes anexos, que dele fazem parte integrante:

a) Anexo I, relativo aos compromissos das entidades 
requerentes de ajuda;

b) Anexo II, relativo às medidas de acompanhamento.

Artigo 3.º

1 — No ano lectivo de 2009 -2010, a distribuição de 
produtos à população escolar abrangida pelo RFE tem 
início na 2.ª quinzena de Outubro de 2009.

2 — São elegíveis para o ano lectivo de 2009 -2010, 
observando -se, para efeito de controlo, a seguinte relação 
unidades/peso dos produtos:

a) Maçã: 8 -10 unidades/kg;
b) Pêra: 8 -10 unidades/kg;
c) Clementina: 10/14 unidades/kg;
d) Tangerina: 10/14 unidades/kg;
e) Banana: 5 -6 unidades/kg;
f) Cenoura: 11 -16 unidades/kg;
g) Tomate: 9 -15 unidades/kg.

3 — No ano lectivo de 2009 -2010, o custo elegível da 
unidade dos produtos não excederá o montante médio de 
€ 0,18/unidade para duas disponibilizações semanais, tendo 
por referência a totalidade das quantidades a que respeita 
cada pedido de pagamento.

4 — Os montantes consignados para distribuição gra-
tuita e para medidas de acompanhamento no ano lectivo de 
2009 -2010 são, respectivamente, € 4 899 371 e € 265 295.

5 — Os pedidos de aprovação de entidades requerentes 
de ajudas no âmbito do RFE no ano lectivo de 2009 -2010 
são apresentados no prazo de 20 dias úteis contados da 
entrada em vigor do presente diploma.

6 — As propostas de medidas de acompanhamento a 
implementar no ano lectivo de 2009 -2010 são apresentadas 
até 15 de Novembro às direcções regionais de educação 
(DRE), e a respectiva decisão comunicada ao Instituto de 
Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P. (IFAP, I. P.), 
e aos municípios, até ao dia 15 de Dezembro.

7 — O cartaz previsto no artigo 14.º do Regulamento 
(CE) n.º 288/2009 será elaborado com a participação dos 
alunos do 1.º ciclo dos agrupamentos de escolas e escolas 
não agrupadas, destinatários do RFE.

Artigo 4.º

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 2 de Outubro de 
2009. — A Ministra da Saúde, Ana Maria Teodoro Jorge, 
em 8 de Outubro de 2009. — Pela Ministra da Educação, 
Valter Victorino Lemos, Secretário de Estado da Educação, 
em 2 de Outubro de 2009.
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ANEXO

REGULAMENTO DO REGIME DE FRUTA ESCOLAR

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

O presente diploma institui o regime de fruta escolar 
(RFE), estabelecendo as regras nacionais complementares 
do regime de ajuda para a distribuição de frutas e produtos 
hortícolas, frutas e produtos hortícolas transformados, ba-
nanas e produtos derivados às crianças nos estabelecimen-
tos de ensino, no quadro do regime europeu de distribuição 
de fruta nas escolas, e de certos custos conexos, previsto 
no Regulamento (CE) n.º 1234/2007, do Conselho, de 
22 de Outubro, e no Regulamento (CE) n.º 288/2009, da 
Comissão, de 7 de Abril.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

O RFE aplica -se nos estabelecimentos de ensino público 
aos alunos que frequentam o 1.º ciclo dos agrupamentos 
de escolas e escolas não agrupadas.

Artigo 3.º
Estratégia Nacional

O Gabinete de Planeamento e Políticas (GPP), do 
Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, reúne os contributos das entidades desig-
nadas pelos ministérios responsáveis pelos sectores da 
agricultura, da educação e da saúde e pelos Governos 
Regionais dos Açores e da Madeira, envolvidas na apli-
cação do RFE, para elaboração e revisão da Estratégia 
Nacional do Regime de Fruta Escolar, adiante designada 
«Estratégia Nacional».

Artigo 4.º
Produtos elegíveis

1 — A lista das frutas e produtos a que se refere o ar-
tigo 1.º, adiante designados «produtos», é aprovada após 
parecer favorável do Ministério da Saúde e é parte inte-
grante da Estratégia Nacional.

2 — No âmbito da Estratégia Nacional, a Direcção-
-Geral da Saúde (DGS), ouvido o GPP, define as regras 
de distribuição dos produtos, nomeadamente de acondi-
cionamento, calibres, calendário e rotação dos produtos 
na distribuição.

3 — Os produtos devem, preferencialmente, obedecer 
aos regimes públicos de qualidade certificada de produção 
Integrada, de modo de produção biológico, de denomina-
ção de origem protegida, de indicação geográfica protegida 
ou de protecção integrada.

4 — A aquisição dos produtos não submetidos aos re-
gimes referidos no número anterior é limitada a 50 % dos 
montantes a aplicar em cada ano lectivo na respectiva 
aquisição.

Artigo 5.º
Custos elegíveis

1 — São elegíveis, no âmbito do RFE:

a) O custo dos produtos referidos no artigo 1.º;
b) Custos de aplicação do RFE, relativos às seguintes 

operações:

i) Monitorização e avaliação, a que alude o artigo 12.º 
do Regulamento (CE) n.º 288/2009;

ii) Comunicação a que alude a subalínea ii) da alínea b) 
do artigo 5.º do Regulamento (CE) n.º 288/2009, incluí-
dos os custos do cartaz referido no n.º 1 do artigo 14.º do 
mesmo Regulamento;

iii) Implementação das medidas de acompanhamento a 
que alude o artigo 3.º do Regulamento (CE) n.º 288/2009.

2 — A ajuda respeitante aos custos elegíveis previs-
tos do número anterior é paga até ao limite do montante 
fixado anualmente por despacho conjunto dos ministros 
responsáveis pelos sectores da agricultura, da educação e 
da saúde, considerando o número de alunos indicados pelos 
estabelecimentos de ensino referidos no artigo 2.º aderen-
tes, inscritos no ano lectivo anterior, uma vez decidida a 
dotação definitiva da ajuda comunitária prevista no n.º 4 
do artigo 4.º do Regulamento (CE) n.º 288/2009.

3 — O fornecimento gratuito aos estabelecimentos de 
ensino e os custos com o transporte e distribuição dos 
produtos facturados em separado conferem o direito ao 
pagamento das despesas comprovadamente efectuadas 
com o transporte e distribuição, até ao limite máximo de 
3 % do custo dos produtos.

4 — No ano de realização do exercício de avaliação a que 
se refere o artigo 12.º do Regulamento (CE) n.º 288/2009, 
o montante total dos custos com monitorização e avaliação 
a título da subalínea i) da alínea b) do n.º 1, a fixar nos ter-
mos do n.º 2, não pode exceder 10 % da ajuda comunitária 
atribuída para o ano dessa avaliação.

5 — Os custos de comunicação referidos na subalínea ii) 
da alínea b) do n.º 1 são pagos até ao limite do montante 
a fixar nos termos do n.º 2, sem exceder 5 % do montante 
da ajuda comunitária atribuída, e não são cumuláveis com 
outros regimes de ajuda comunitária.

6 — Os custos com a implementação das medidas de 
acompanhamento, a título da subalínea iii) da alínea b) 
do n.º 1, são pagos até ao limite do montante a fixar nos 
termos do n.º 2.

Artigo 6.º
Ajudas

1 — Podem requerer a concessão da ajuda:

a) Os municípios, para o fornecimento e disponibiliza-
ção dos produtos e para as medidas de acompanhamento;

b) As entidades definidas na Estratégia Nacional, para 
o pagamento das despesas com a comunicação;

c) As entidades referidas no artigo 8.º, para realização 
da monitorização e avaliação do RFE.

2 — As entidades referidas no número anterior care-
cem de aprovação junto do Instituto de Financiamento da 
Agricultura e Pescas, I. P. (IFAP, I. P.), até 31 de Julho de 
cada ano, a qual se encontra sujeita à assunção escrita dos 
compromissos constantes do anexo I.
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3 — A suspensão e revogação da aprovação a que se 
refere o número anterior obedecem ao regime previsto no 
artigo 9.º do Regulamento (CE) n.º 288/2009.

Artigo 7.º
Medidas de acompanhamento

1 — O presente regime está sujeito à aplicação de uma 
ou mais das medidas de acompanhamento constantes 
no anexo II, tendo em conta os objectivos definidos, a 
suficiência das medidas e as disponibilidades orçamentais.

2 — A aplicação das medidas referidas no número an-
terior, acessíveis a todos os alunos, é obrigatória.

3 — O IFAP, I. P., define o montante máximo disponível 
para ajuda às medidas de acompanhamento por estabe-
lecimento de ensino e município, em função do número 
de alunos dos estabelecimentos de ensino referidos no 
artigo 2.º aderentes, inscritos no ano lectivo anterior, após 
fixação da dotação definitiva de ajuda comunitária prevista 
no n.º 4 do artigo 4.º do Regulamento (CE) n.º 288/2009, 
comunicando -o às direcções regionais de educação (DRE) 
e aos municípios.

4 — Os estabelecimentos de ensino apresentam às DRE, 
até ao dia 15 de Outubro de cada ano lectivo, propostas 
de medidas a implementar adequadas às disponibilidades 
orçamentais.

5 — As DRE comunicam ao IFAP, I. P., e aos muni-
cípios, até ao dia 31 de Outubro de cada ano lectivo, as 
medidas de acompanhamento aprovadas.

Artigo 8.º
Monitorização e avaliação

A DGS monitoriza e avalia o RFE, nos termos do ar-
tigo 12.º do Regulamento (CE) n.º 288/2009, em articula-
ção com a Direcção -Geral da Inovação e Desenvolvimento 
Curricular, do Ministério da Educação, com o GPP e com 
o IFAP, I. P., nos termos definidos na Estratégia Nacional.

Artigo 9.º
Integração curricular

1 — O Ministério de Educação promove a adaptação e 
integração do RFE nos currículos escolares.

2 — O Ministério de Educação elabora e revê as li-
nhas de orientação pedagógicas relativas ao cartaz a que 
alude o artigo 14.º do Regulamento (CE) n.º 288/2009.

CAPÍTULO II

Procedimento

Artigo 10.º
Pedidos de pagamento

1 — Os pedidos de pagamento, de periodicidade trimes-
tral, são apresentados ao IFAP, I. P., em modelo próprio, 
correctamente preenchido, até ao último dia do 3.º mês 
subsequente ao final dos trimestres lectivos anualmente 
definidos, sob pena de aplicação das sanções previstas no 
artigo 11.º do Regulamento (CE) n.º 288/2009.

2 — Os pedidos de pagamento são acompanhados:

a) Dos documentos comprovativos das despesas 
efectuadas, especificando as quantidades efectivamente 

entregues e do preço unitário dos produtos, bem como 
os registos referidos na alínea g) do n.º 1 do anexo I;

b) Quando aplicável, dos certificados de conformidade 
relativos aos regimes de qualidade referidos no n.º 3 do 
artigo 4.º

3 — Para efeitos do n.º 1 do presente artigo, os muni-
cípios apresentam os pedidos de pagamento na direcção 
regional de educação respectiva, a qual remete todos os 
pedidos ao IFAP, I. P., no prazo de 10 dias.

4 — Aos pedidos de pagamento relativos à monitori-
zação, avaliação, comunicação e às medidas de acompa-
nhamento aplica -se, com as devidas adaptações, o disposto 
nos números anteriores.

5 — O IFAP, I. P., efectua os pagamentos no prazo má-
ximo de três meses contados da data da apresentação de 
um pedido correctamente preenchido e válido.

CAPÍTULO III

Controlo

Artigo 11.º
Controlo e sanções

O IFAP, I. P., procede aos controlos e aplica as sanções 
previstas no Regulamento (CE) n.º 288/2009.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 12.º
Comunicações

O GPP reúne os contributos das entidades envolvidas na 
aplicação do RFE, em vista da elaboração dos relatórios 
e da realização das comunicações previstas no artigo 15.º 
do Regulamento (CE) n.º 288/2009.

Artigo 13.º
Regiões Autónomas

Sem prejuízo do disposto no artigo 2.º, a adaptação do 
presente regime às Regiões Autónomas efectua -se por 
diploma próprio.

ANEXO I

Compromissos das entidades requerentes de ajuda

(a que se refere o artigo 6.º do Regulamento do Regime 
de Fruta Escolar)

1 — As entidades a que se refere o artigo 6.º do RFE, 
responsáveis pelo fornecimento e disponibilização dos 
produtos, assumem os seguintes compromissos:

a) Utilizar os produtos financiados no quadro do Regu-
lamento do Regime de Fruta Escolar para consumo pelas 
crianças nos estabelecimentos de ensino para os quais 
solicitem uma ajuda;

b) Adequar a gestão dos montantes que lhes são afectos 
com vista a garantir a disponibilização dos produtos do 
RFE à população alvo, com a frequência e calendarização 
definidas;
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c) Reembolsar as ajudas pagas indevidamente quando 
se verifique que os produtos em causa não são distribuídos 
às crianças referidas no artigo 2.º do RFE ou quando a 
ajuda é paga para produtos não elegíveis a título do RFE;

d) Pagar, em caso de fraude ou de negligência grave, 
um montante igual à diferença entre o montante pago 
inicialmente e o montante a que tenha direito;

e) Disponibilizar os documentos justificativos às auto-
ridades competentes, quando solicitado;

f) Sujeitar a qualquer verificação decidida pelas auto-
ridades competentes, nomeadamente no que respeita ao 
exame de registos e a inspecções materiais;

g) Manter os registos dos nomes e endereços dos esta-
belecimentos de ensino, dos produtos e quantidades for-
necidos a esses estabelecimentos, bem como dos produ-
tos e quantidades efectivamente consumidos, por aluno;

h) Ajustar a frequência das entregas e das quantidades 
a distribuir por alteração da disponibilidade orçamental 
do RFE;

i) Comunicar ao IFAP, I. P., até 31 de Julho, o número 
de alunos dos estabelecimentos de ensino referidos no 
artigo 2.º aderentes, inscritos no ano lectivo cessante, 
após fixação da dotação definitiva de ajuda comunitá-
ria prevista no n.º 4 do artigo 4.º do Regulamento (CE) 
n.º 288/2009;

j) Articular com elementos a designar pelos estabele-
cimentos de ensino, com vista a possibilitar o cumpri-
mento, por estes, do dever de efectiva disponibilização 
dos produtos.

2 — Às entidades a que se refere o artigo 6.º do RFE, 
responsáveis pelas medidas de acompanhamento e pela 
avaliação e monitorização, aplica -se, com as devidas adap-
tações, o disposto no número anterior.

ANEXO II

Medidas de acompanhamento

(a que se refere o artigo 7.º do Regulamento do Regime 
de Fruta Escolar)

São consideradas medidas de acompanhamento todas 
as acções que visem promover o consumo de fruta, de-
signadamente:

a) Organização de visitas a quintas, mercados e centrais 
hortofrutícolas;

b) Instalação de canteiros nas escolas, para estabeleci-
mento de uma ligação à origem do produto;

c) Fornecimento de materiais didácticos (livros, cader-
nos de actividades, concursos, jogos, cartões ou fichas 
técnicas com as designações dos frutos ou hortícolas, 
CDROM informativo);

d) Fornecimento de folhetos para as crianças, cativando 
a sua curiosidade pelo tema;

e) Fornecimento de pequeno saco de sementes para a 
sementeira da criança;

f) Realização ou visualização pelas crianças de vídeos 
ou filmes alusivos ao programa;

g) Realização de actividades lúdicas: teatros, danças, 
canções, poemas, alusivos ao programa;

h) Realização de actividades que dependam e contri-
buam para o sítio institucional na Internet do RFE;

i) Fornecimento aos professores de livros e outro ma-
terial didáctico, para ensino às crianças de hábitos de ali-
mentação saudáveis;

j) Atribuição de prémios ou recompensas incentivadores 
do consumo dos produtos;

l) Iniciativas que visem potenciar o RFE junto dos agre-
gados familiares das crianças. 

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Portaria n.º 1243/2009
de 12 de Outubro

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto, 
das Obras Públicas e das Comunicações, ao abrigo das 
disposições do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 360/85, de 3 
de Setembro, que seja lançado em circulação um inteiro 
postal comemorativo dos150 anos do nascimento do Padre 
Cruz:

Design — Futuro Publicidade;
Dimensão — 150 mm × 105 mm;
Taxa — taxa paga (válido para o 1.º escalão do serviço 

normal nacional);
1.º dia de circulação — 1 de Outubro de 2009;
Tiragem — 20 000 exemplares.
O Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas 

e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de 
Campos, em 30 de Setembro de 2009. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Decreto-Lei n.º 290/2009
de 12 de Outubro

A formação e a inserção profissional de públicos des-
favorecidos, em geral, e de pessoas com deficiências e 
incapacidades, em particular, é uma questão crucial na 
medida em que o trabalho e o emprego produtivo revestem 
de uma importância estruturante para as pessoas, para a 
família e para a sociedade no seu conjunto.

Apesar de todos os esforços que têm sido desenvolvidos 
desde a década de 80, no que diz respeito à criação de me-
didas que favoreçam, potenciem e dignifiquem o acesso e 
a frequência das pessoas com deficiências e incapacidades 
no mercado de trabalho, nomeadamente, a criação de um 
sistema de formação profissional especializado, medidas 
de apoio e de compensação aos empregadores, ou modelo 
de emprego protegido, torna -se necessário sistematizar e 
inovar, de forma coerente e articulada, face à moldura legal 
que enquadra este anterior sistema.

À luz das mais recentes normas e orientações interna-
cionais, entre elas a Convenção dos Direitos das Pessoas 
com Deficiência, constituem princípios fundamentais da 
política da deficiência presentes na prática governativa do 
XVII Governo Constitucional, a afirmação dos direitos 
das pessoas com deficiências e incapacidades e o respeito 
pela dignidade que lhes é inerente, a não discriminação e a 
igualdade de oportunidades, através da criação de medidas 
como as que estão, antes de mais, plasmadas no I Plano 
de Acção para a Integração das Pessoas com Deficiência 
ou Incapacidades 2006 -2009 (PAIPDI), nomeadamente 




